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PARECER JURÍDICO 

EMENTA: Processo de Licitação. Pregão Eletrônico n'  8/2023-
050 PMP. 
Objeto: Registro de Preços, tipo menor preço, visando futura 
contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de impressão e reprodução de documento de forma 
gerenciada, visando atender necessidades da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas, Estado do Pará. 
Assunto: Análise da legalidade da Minuta do Edital, seus 
anexos e Contrato Administrativo. 

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico desta Procuradoria Geral quanto à 
legalidade da Minuta do Edital de Licitação, seus anexos e Contrato Administrativo, na 
modalidade de Pregão Eletrônico n° 8/2023-050, do tipo menor preço. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 
Ressalvando-se os aspectos técnicos e econômicos que consubstanciaram a 

elaboração das tratadas minutas, passemos a analisar a presente Minuta do Instrumento 
Editalício, bem como de seus anexos e Contrato Administrativo, a fim de verificar o 
atendimento dos requisitos legais estabelecidos na Lei n° 10.520/2002 (regulamentada pelo 
Decreto n° 3.555/2000), no Decreto Municipal n° 520/2020 (alterado pelo Decreto Municipal 
no 561/2020), no Decreto n° 10.024/2019, no Decreto Federal n° 5.504/2005, Decreto Municipal 
n° 071/2014, Lei Complementar Municipal n° 009/2016, bem como na Lei n° 8.666/93 (e 
posteriores alterações) e nas demais legislações aplicáveis ao caso. 

Inicialmente, cumpre observar que o exame dos presentes autos restringe-se aos 
aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 
premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 
imprescindíveis para a sua adequação ao interesse público, tendo observado todos os requisitos 
legalmente impostos. 

Quanto às especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 
ao detalhamento do objeto da futura contratação, presume-se que suas características, requisitos 
e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinados pelo setor competente 
dos órgãos, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 
público. 

A Secretaria Especial de Governo justificou a necessidade do objeto às fls. 06-08. 

Quanto à justificativa, esclarecemos que não compete ao órgão jurídico adentrar o 
mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em caso de afronta 
aos preceitos legais. 

O papel do Órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a mais completa 
possível, orientando o Órgào assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na 
hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar 
margem para eventuais questionamentos. 
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Consta às fls. 09-97 o Estudo Técnico Preliminar, o qual foi elaborado pelos 
servidores Bruno da Costa Júnior — CT. 65153 e Anderson Cássio Santos de Souza — CT. 65146, 
tendo ciência do Diretor da DTIC - Emanuel Amoras Rodrigues — Portaria 001/2021, 

Às fis. 98-123 constam as informações técnicas para subsidiar a pesquisa de preços, 
as pesquisas de mercado com três fornecedores do ramo e a planilha de preço médio. Frise-se 
que a servidora Sarah Sousa de Morais - Ct. n° 65199, técnica responsável pela coleta de preços, 
"foi realizado pesquisa em Contratos e Ata de Registro de Preços, assim como no Banco de Preços, mas 
por se tratar de locação de impressoras, as características, módulos, quantidade de impressão, cópias, 
ferramentas digitais encontradas não são similares e compatíveis ao software solicitado". 

Quanto à necessidade de ampla pesquisa de mercado, a jurisprudência do TCU 
sinaliza no sentido de que a realização de pesquisa de preços de mercado é uma exigência legal 
para todos os processos licitatórios, inclusive para os casos de dispensa e inexigibilidade. Nesse 
sentido estão os Acórdãos 4549/2014 - Segunda Câmara, 1422/2014- Segunda Câmara e 
522/2014 - Plenário. 

A jurisprudência do TCU aponta também para a necessidade de se realizar pesquisa 
de preços da maneira mais ampla possível de modo a verificar a compatibilidade das propostas 
apresentadas com os preços de mercado. 

O Tribunal de Contas da União entende que "as estimativas de preços prévias às 
licitações deveni estar baseadas em cesta de preços aceitáveis, tais como os oriundos de pesquisas diretas 
com fornecedores ou ciii seus catálogos, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos, sistemas de 
compras (Com prasnet), valores registrados em atas de SRP, avaliação de contratos recentes ou vigentes, 
compras e contratações realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes.", 
conforme entendimento exarado no Acórdão 2637/2015-Plenário, TC 013.754/2015-7, relator 
Ministro Bruno Dantas, de 21.10.2015: 

"(..) o Plenário do Tribunal, pelos motivos expostos pelo relator, decidiu, no ponto, dar 
ciência à Funasa acerca da impropriedade relativa à "realização de pesquisa de preços 
com amplitude insuficiente ( ... ) tendo-se obtido apenas três orçamentos, não obstante o 
mercado fornecedor do serviço ser vasto; e, ainda, que não se considerou a utilização de 
preços de contratações similares na Administração Pública e a informações de outras 
fontes, tais como o ComprasNet e outros sites especializados, afrontando o art. 26, 
parágrafo único, incisos II e III, e o art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, conforme 
entendimento do TCU, a exemplo dos Acórdãos 2.170/2007 e 819/1009, ambos do 
Plenário". ('Acórdão 2637/2015-Plenário, TC 013.754/2015-7, relator Ministro Bru no 
Dantas, 21.10.2015.) 

A adoção da cesta de preços é defendida também no Acórdão n° 2399/2021 - 
Plenário/ TCU: 

"9.5. com fuicro no art. 250, inciso III, do RI/TCU, recomendar ao Ministério da 
Economia, devendo esse órgão estender para toda a Administração Pública por 
intermédio da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, em 
atenção às disposições da Instrução Normativa 73, de 5 de agosto de 2020 (Ministério 
da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital/Secretaria de Gestão): 

9.5.1.as pesquisas de preços para estimativa de valor de objetos a serem licitados devem 
ser baseadas em uma 'cesta de preços", devendo dar preferência para preços públicos, 
oriundos de outros certames; 
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9.5.2. a pesquisa de preços feita excluswaniente junto a fornecedores d 
eiti último Caso, na extrema ausência de preços públicos ou cestas de preços referenciais;" 

No Acórdão n° 1.794/ 2023, da ia  Câmara, o TCU manifestou-se quanto a realização 
de pesquisas de preços feita apenas junto a fornecedores: 

O TCU, em representação, julgou que 'a pesquisa de preços feita exclusivamente junto 
a fornecedores deve ser a exceção, pois, via de regra, incorpora variação para maior, o 
que pode gerar o risco de que a administração contrate em preços elevados". Segumido o 
Acórdão n° 1.875,2021, do Plenário, "as pesquisas de preços para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral devem ser baseadas em uma 'cesta de preços', devendo-
se dar preferência  para preços praticados no âmbito da Administração Pública, oriundos 
de outros certames. A pesquisa de preços feita exclusivamente junto a fornecedores deve 
ser utilizada em último caso, na ausência de preços obtidos cmii contratações públicas 
anteriores ou cestas de preços referenciais (instrução Normativa Seges-ME 73/2020)". 
(Grifamos.) (TCU, Acórdão ti' 1.794/2023, da 1" Câmara, Rei. miii. Augusto Sher,'nan, 
j. em 14.03 .2023.) 

Observa-se, incialmente, que a pesquisa de preços não cumpre apenas o papel de 
estipular o valor estimado ou máximo da licitação. Ao contrário, ela influencia em todo o 
processo de contratação e justamente por isso é indispensável e é imprescindível que seja feita 
adequadamente. 

Veja-se, a pesquisa de preços: a) permite que a Administração escolha a modalidade 
licitatória adequada (no caso das modalidades da Lei n° 8.666/ 93) ou opte adequadamente pela 
dispensa de licitação em razão do valor; b) orienta a Administração a avaliar a previsão 
orçamentária para custeio da despesa que pretende realizar; c) impede que a Administração 
restrinja a competitividade porque permite que ela utilize como valor estimado ou máximo 
valores reais de mercado; d) permite um julgamento adequado (pois pode-se avaliar quando 
um preço é excessivo ou inexequível); e) influencia a execução do contrato: problemas na 
execução podem decorrer de preços inexequíveis ou pode-se realizar contratação desvantajosa 
se o preço contratado foi acima do que o praticado no mercado; f) permite a avaliação adequada 
de possíveis pedidos de reajuste, repactuações OU revisão de preço, na fase contratual. Além 
disso, a ausência da pesquisa de preços pode conduzir a licitações desertas em razão da 
utilização de preços estimados e/ou máximos abaixo da realidade de mercado. 

Assim, verifica-se que a pesquisa de preços embasa a tomada de uma série de 
decisões no andar do processo. Por isso, ela precisa ser bem feita, precisa se orientar por preços 
reais e atuais e a busca deve ser ampla. 

Decisões equivocadas, tomadas com base em uma pesquisa de preços mal feita, 
podem gerar uma série de consequências e problemas e, inclusive, podem resultar em 
apontamentos e penalizações dos agentes públicos por parte dos órgãos de controle. Não por 
outro motivo, o Tribunal de Contas da União - TCU afirmou que comissão de licitação e 
autoridade competente, embora não tenham como responsabilidade a elaboração da pesquisa 
de preços, posto que esta é realizada na fase de planejamento, na qual, como regra, eles não 
atuam, devem fiscalizar, observar, avaliar essa pesquisa de preços, quando forem exercitar suas 
competências. Ora, muitas de suas decisões SC pautam na pesquisa de preços e por isso é 
importante que quando forem atuar, certifiquem-se sobre a regularidade e atualidade da 
pesquisa de preços. A jurisprudência do TCU (Acórdão 2147/2014-Plenário, TC 005.657/2011- 

,'fl 

	

	3, relator Ministro Benjamin Zyniler, 20.8.2014) indica que "a CPL, o pregoeiro e a autoridade 
superior devem verificar: primeiro, se houve pesquisa recente de preço junto a fornecedores do 
bem e se essa observou critérios aceitáveis". 
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No recente Acórdão i- °2.318/17, o Plenário do TCU indicou que é da competência 
do Pregoeiro e da autoridade que homologa o certame verificar se houve pesquisa recente de 
preços junto ao mercado fornecedor do bem licitado e se essa pesquisa orientou-se por critérios 
aceitáveis. Frise-se que a pesquisa de preços, dentre outras coisas, permite um julgamento 
adequado e influencia a execução do contrato. 

Ademais, ainda que se possa compreender que o mercado costuma ofertar preços, 
para o fim de estimativa em licitações, superiores aos que pratica, cabe ao gestor público e à 
Arca Técnica, o exame crítico disso, bem como escolher o parâmetro de pesquisa que melhor se 
adeque ao objeto da licitação e à realidade da Administração. 

Frise-se que, após a formalização do procedimento, a avaliação dos preços 
apresentados e sua compatibilidade com os valores de mercado, a formação do preço médio, se 
os quantitativos dos itens a serem contratados são compatíveis com a demanda da SEGOV, bem 
como a indicação orçamentária, coube à Controladoria Geral do Município, de acordo com as 
atribuições conferidas pela Lei Municipal no 4.293/2005, tendo emitido Análise Consultiva às 
fls. 192-198. 

Juntou-se às fls. 124-178, o Termo de Referência, assinado pelos servidores 
Guilherme Braga Almeida - Mat. 5703 e Emanuel Amoras Rodrigues - Diretor - DTIC/SEGOV 
- Portaria n° 001/2021. 

Demais disso, a Autoridade Competente (Secretário Especial de Governo) é 
responsável por todos os documentos desenvolvidos no âmbito da secretaria e que 
posteriormente foram juntados aos autos. 

Observa-se que a execução dos serviços correspondentes ao objeto desta 
concorrência será adjudicada por lote a uma única licitante. O art. 23, § l, da Lei 8.666/93 
preconiza que obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididos em tantas 
parcelas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 

IN 

	

	
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade, sem perda da economia de escala. 

Portanto, verifica-se urna preferência pelo critério de julgamento de "menor preço 
por item", ao invés de menor preço global ou por lote, motivo pelo qual cada vez mais os Órgãos 
de Controle têm-se posicionado pela obrigatoriedade da adjudicação por item, sempre que o 
objeto for divisível e não houver prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 
de escala. O Tribunal de Contas da União - TCU sumulou: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 
de escala, tendo ciii vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo caiu relação a itens ou unidades autônomas, devendo 
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisihilidade.( SÚMULA 247)" 

Segundo o doutrinador Marçul JustL'n Filho, o art. 23, § 10, impõe o fracionamento 
como obrigatório. A regra retrata a vontade legislativa de ampliar a competitividade e o 
universo de possíveis interessados. O fracionamento conduz à licitação e contratação de objetos 

/ 	de menor dimensão quantitativas, qualitativa e econômica. Isso aumenta o número de pessoas 
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em condições de disputar a contratação. Trata-se não apenas de realizar o princípio da isoniÏa, 
mas da própria eficiência. A competição produz redução de preços e se supõe que a 
Administração desembolsará menos, em montantes globais, através da realização de uma 
multiplicidade de contratos de valor inferior do que pela pactuação de contratação única. 

Desta forma, caso exista a possibilidade de parcelamento do objeto sem que haja 
prejuízo para o conjunto ou perda de economia de escala, esta Procuradoria entende que a 
licitação por item é dever da Administração, sob pena de descumprir princípios da licitação, tal 
como o da competitividade, tendo em vista que isso aumentaria o número de empresas em 
condições de disputar a contratação. Assim sendo, deve ser justificada a escolha da adjudicação 
por lote a uma única licitante. Nesse ponto, a secretaria solicitante justificou por meio do item 
4.2 do Termo de Referência a impossibilidade de parcelamento do objeto. 

O art. 28, § 1°, inciso V, da Lei no 009/2016 prevê a obrigatoriedade de incluir nos 
editais de licitação exigências de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, porém, 
estabelece o referido dispositivo legal que caso, tecnicamente não seja possível a subcontratação, 
a área solicitante deverá justificar a exceção. Observa-se que no item 15 do Termo de Referência 
(fis. 140), a Autoridade Competente justifica a impossibilidade de subcontratação do objeto, em 
atendimento à lei. 

Quanto às exigências de qualificação técnica, cabe ressaltar que a documentação a 
ser exigida nos editais encontra limitação no art. 30 da Lei 8.666/93. A jurisprudência é pacifica 
no sentido de que as exigências de qualificação técnica são ilegais quando extrapolam os limites 
da Lei 8.666/1993, impondo ônus excessivo aos licitantes e ferindo o princípio da 
competitividade. Exigências especiais de habilitação, quaisquer que sejam as particularidades 
do objeto, devem manter vínculo com a lei de licitações e estar justificadas no processo. 

A Constituição Federal, ao versar sobre licitações públicas, estabeleceu em seu art. 
37, XXI, que somente poderão ser exigidas qualificações técnica e econômica indispensáveis ao 
cumprimento das obrigações. Por essa razão, toda e qualquer exigência que venha a restringir 
a competição no certame licitatório, além de justificada e pertinente ao objeto, deve ater-se ao 
que permite a lei, face ao princípio da legalidade. Ademais, devem ser evitados formalismos e 
requisitos desnecessários, de modo a não ocasionar uma restrição ainda maior à 

competitividade. Vejamos: 
"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerei aos princípios de legalidade, 
nu pessoa/idade, moralidade, publicidade e eficiência e, tanibémn, ao seguinte:(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados ;nedrnnte processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, copii cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mna,itidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigêlicias de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garan tia do cuenprimen to das obrigações. 

E necessário, portanto, que as exigências relativas à qualificação técnica sejam 
interpretadas em consonância com o disposto no art. 37, XXI da Carta Magna, juntamente com 
os demais dispositivos infraconstitucionais, a fim de que sejam exigidos somente os requisitos 

7 	
/ 	

indispensáveis ao cumprimento da obrigação, de modo a possibilitar a ampla participação de 
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competidores interessados em contratar com a Administração, assegurar a economicidade da 
contratação e garantir o tratamento isonômico. 

A lei n° 8.666/ 93, que institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública, em seu art. 3°, veda que os agentes públicos pratiquem atos tendentes a restringir ou 
frustrar o caráter competitivo do certame. Por sua vez, o art. 30 da Lei n° 8.666/93 estabelece 
um rol taxativo referente à documentação que pode ser exigida para comprovação da 
qualificação técnica. Desse modo, não pode a Administração criar hipóteses nele não previstas, 
sob pena de incidir na vedação legal do art. 3° da lei em comento. 

Deve-se atentar sempre para que as exigências de qualificação técnica não sejam 
desarrazoadas a ponto de frustrar o caráter competitivo do certame. Toda e qualquer exigência 
de qualificação técnica deve ser concebida de modo a não impor custos prévios à celebração do 
contrato, a teor da Súmula 272: 

"Sá,nula n° 27212012: No edital de licitação, é vedada a inclusão de exigências de 
habilitação e de quesitos de pontuação técnica para cujo atendimento os licitantes 
tenham de incorrer eni custos que não sejani necessários (interiornlente à celebração do 
contrato". 

A qualificação técnica da empresa encontra previsão legal na primeira parte do 
inciso II do art. 30 da Lei de Licitações. Assim, o edital pode prever a necessidade de 
apresentação de atestados para a "comprovação de aptidão para desempenlw de atividade pertinente e 
com patível em características, quantufruk's e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 
e do aparelhamento". 

O TCU constantemente reafirma que a comprovação da capacidade técnica deve ser 
norteada pelo art. 37, XXI da CF, que somente admite exigências de qualificação técnica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. O Edital de licitação não pode conter 
exigência de qualificação técnica que não seja indispensável à garantia do cumprimento das 
obrigações contratuais e que não esteja prevista em lei. 

Destaca-se que o conteúdo dos atestados de capacidade técnica deve ser suficiente 
para garantir à Administração que o contratado terá aptidão para executar o objeto pretendido. 
E segundo o entendimento do Tribunal de Contas da União o quantitativo mínimo dos atestados 
de capacidade técnica não poderá superar o limite de 50% (usualmente adotado), dispondo o 
Acórdão 3663/2016 - Primeira Câmara (Relator: AUGUSTO SHERMAN) - que "é irregular a 
exigência de atestado de capacidade técnica com quantitativo mínimo superior a 50% do quantitativo de 
Mis e serviços que se pretende contratar, exceto nos casos em que a especificidade do objeto recomende e 
não haja coniprometimen to à coinpefitwidade do certanze, circunstância que deve ser devídamen te 
justificada no processo licitatório". 

Quanto à qualificação técnico-operacional das licitantes, ressalta-se que a súmula n° 
263/2011 do TCU prevê que "para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e 
desde que limitada, simnultaneaniente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser 
contratado, é legal a exigência de coniprovaçao da execiiçao de quantitativos mínimos em obras ou serviços 
comi: características semmu'llzantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a 
complexidade do objeto a ser executado". 

Portanto, não poderão ser estabelecidas exigências excessivas ou inadequadas. 
Também não é recomendável que, em se tratando de um objeto com certa complexidade na sua 
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execução, deixe a Administração de exigir a comprovação da qualificação técnica dos licitantes. 
A exigência de qualificação técnica deve ser apenas a suficiente a demonstrar que o licitante 
detém conhecimentos técnicos e práticos para a execução do objeto a ser executado. 

Por tratar-se de matéria técnica, partiremos da premissa de que a área técnica da 
SEGOV observará os contrapontos acima delineados para, assim, avaliar os requisitos de 
qualificação técnica a serem exigidos das empresas licitantes. 

Consta às fis. 181-199, o Despacho da Autoridade Competente da SEGOV, no qual 
é ratificado e autorizado o uso da dotação orçamentária, abertura do procedimento licitatório, 
bem como aprova e ratifica o Termo de Referência e todos os seus anexos, na íntegra; o 
memorando n° 0134/2023-CEL/SEGOV, o qual solicita a autorização do Comitê de 
Contingenciamento e Monitoramento de Gastos, bem como a referida autorização; a indicação 
de dotação orçamentária; declaração de adequação orçamentária e financeira; Autorização para 

rN 

	

	 abertura do procedimento licitatório; Decreto de nomeação do Pregoeiro e equipe de apoio e 
autuação do procedimento. 

Convém destacar que cabe ao setor competente realizar a revisão quanto às 
especificações dos serviços a serem contratados, se assim entender cabível, antes de promover 
a publicação do Edital, visando evitar eventuais equívocos que possam comprometer o êxito do 
certame. 

Ressalta-se que a conveniência da contratação do objeto deste certame está 
consubstanciada, todavia necessário se faz tecer algumas considerações quanto ao 
procedimento. 

Passemos à análise e recomendações quanto à legalidade da minuta do instrumento 
convocatório e anexos de fls. 192-198, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 38, § único, 
da Lei 8.666/1993. 

DAS RECOMENDAÇÕES 
1. A SEGOV elaborou o Termo de Referência, estabelecendo os requisitos 

obrigatórios contidos nas especificações técnicas e para qualificação técnica manifestando-se 
favoravelmente às disposições do documento. Todavia, esta Procuradoria não possui 
conhecimento técnico suficiente à avaliação necessária. Desta forma, em relação às exigências 
técnicas, recomenda-se que obedeçam ao limite da razoabilidade, sem impor barreiras e 
onerosidade excessiva aos licitantes, tampouco sejam usados como artificio de ilegal 
direcionamento do certame, o que cabe à área técnica responsável. 

2. Em relação à apresentação de prova de conceito/ amostras, ressalta-se que as 
exigências devem ser apenas as necessárias à garantir o atendimento da necessidade da 
Administração e serem de caráter estritamente objetivo. Todavia, esta Procuradoria não possui 
conhecimento técnico suficiente à avaliação necessária, cabendo à área técnica da SEGOV 
avaliar os requisitos obrigatórios contidos nas Especificações Técnicas e Requisitos de Software, 
bem como no Roteiro para Análise da Amostra (prova de conceito), declarando que tais 
exigências não configuram como arbitrárias/ abusivas. 

3. Recomenda-se que seja nomeada a Comissão Técnica de Avaliação da Prova de 
Conceito do referido certame. 
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4. A exigência de visita técnica é legítima, quando imprescindível ao cumprimento 
adequado das obrigações contratuais, o que deve ser justificado e demonstrado pela 
administração no processo de licitação, sendo este o entendimento extraído do Acórdão 
234/ 2015-Plenário/TCU. 

A Parte Especifica da Minuta de Edital, no campo visita técnica (57), preconiza que 
os licitantes interessados poderão realizar visita técnica ao local de execução dos serviços, "para 
o correto di,nensiona,nento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações 
do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para essL'filn". 

A Administração somente deve prever a realização de visitas técnicas, mesmo que 
opcional, independentemente da modalidade de licitação, se realmente o objeto exigir essa ação, 
com o objetivo de que o licitante tenha conhecimento do local de realização dos serviços e 
verifique eventuais ocorrências que possam ter influência na formulação da proposta, a fim de 
que futuramente não venha requerer aditamentos, com a alegação de desconhecimento das 
condições para a realização do objeto, todavia verifica-se que o Termo de Referência não traz 
nenhuma menção à necessidade e imprescindibilidade da realização de visita técnica para o 
objeto em questão. Sendo assim, recomenda-se que a área técnica reavalie a necessidade de 
realização de visita técnica no presente caso, apresentando, caso esta seja imprescindível, as 
razões técnicas para a manutenção da exigência. 

Outro ponto a ser ajustado, diz respeito à necessidade de que a visita seja realizada 
pelo licitante OU seu representante legal. O Tribunal de Contas da União no Acórdão n° 
785/2012 - Plenário considerou, que: "Em tese, não há óbices para que tal visita seja feita por 
profissional ferceirizado pela enipresa, seido razoável, somente, exigir que o mesmo possua conhecimento 
técnico suficiente para tal incu,nhência". Visando não deixar dúvidas quanto à exigência, 
recomenda-se que a redação seja reformulada, deixando claro que a visita técnica poderá ser 
realizada por profissional indicado pela licitante, que possua conhecimento técnico suficiente à 
avaliar as condições do local, que poderão afetar na elaboração da proposta. 

S. Nota-se que a declaração exigida no item 6.4 do Termo de Referência tem 
natureza de obrigação contratual, não mostrando necessário tal obrigação ser firmada via 
declaração expressa, uma vez que, ao credenciar-se para a participação da licitação, o edital 
torna-se lei entre as partes, logo, as licitantes se vinculam a todos os seus termos. 

Sendo assim, recomenda-se que a área técnica da SEGOV abstenha-se de cobrar a 
apresentação da declaração expressa como requisitos para a participação no certame. 

6. Por fim, ressalta-se que a Minuta de Edital, o Termo de Referência, Minuta da 
Ata de Registro de Preços e a Minuta de Contrato Administrativo, não podem apresentar 
informações divergentes, por isso, recomenda-se que as disposições estejam em consonância 
plena em todos os instrumentos. Cumpre observar, que a existência de divergências, pode dar 
ensejo a questionamentos futuros ou dificultar a execução do contrato. 

Observa-se, ainda, que as recomendações proferidas neste parecer jurídico são de 
competência técnica, portanto, cabe aos órgãos competentes as providências orientadas, não 
sendo necessário o retorno dos autos à Procuradoria Geral. 
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DA CONCLUSÃO 

Desta forma, por haver previsão legal e configurado o interesse público no Registro 
de Preços, tipo menor preço, visando futura contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de impressão e reprodução de documento de forma gerenciada, visando 
atender necessidades da Prefeitura Municipal de Parauapebas, Estado do Pará, esta 
Procuradoria entende que a Minuta de Edital n° 8/2023-050 PMP, bem como de seus anexos e 
Contrato Administrativo, obedecerão aos requisitos legais instituídos na Lei de Licitações e 
demais legislações pertinentes ao caso, desde que cumpridas as recomendações desta Procuradoria 
Geral. 

Nestes termos, é o parecer, S.M.J. 

Parauapebas/PA, 27 de dezembro de 2023. 

4~ 
RAFAELA PAMPLONA DE MELO 	 CÂNDIDA DA SILVA LOPES NETA 

ASSESSORA JURÍDICA DE PROCURADOR 	 PROCURADORA GERAL-ADJUNTA DO MUNICÍPIO 

DECRETO N°068/2017 	 DECRETO N°142/2023 
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